
                                     

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

 8ª GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE VISTO FISCAL 
 

Processo:  

Data:  Fls.: 

 Rubrica 

 

Sr. GERENTE DA 8ª GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE VISTO FISCAL – F/SUBTF/CIS-8 

                                      COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

 

 

NOME:  ___________________________________________________________________ 

                                                                                        

END. DO REQUERENTE:  ___________________________________________________ 

  ___________________________________________________________________ 

END. DA OBRA:  ___________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: _______________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________ 

 Solicita:  (    )  Certidão de Visto Fiscal para fins de Habite-se ou Aceitação de Obras 

 

      (    )  Inclusão no cadastro do IPTU 

 

      (    )  Outros (especificar):  ____________________________________

                                                                                              

      Em  ____ / ____ /_________ 

 

_____________________________________________ 
(ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR) 

 

 

DECLARO QUE NÃO POSSUO DOCUMENTAÇÃO QUE IDENTIFIQUE OS PRESTADORES DE SERVIÇO 

 

QUE REALIZARAM A OBRA.  ASS.: ______________________________________ 
(ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR) 

 

IMPORTANTE 

 OUTROSSIM, ELEJO COMO ENDEREÇO, NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, PARA O RECEBIMENTO  

DE NOTIFICAÇÕES RELATIVAS AO IPTU: ____________________________________________ 

 ___________________________________________________________________________ 

 

 CEP: ____________________ Telefone: ____________________ 

 

 Ass.: ______________________________________ 

 

  A eventual alteração no endereço do destinatário das guias do IPTU não implica alteração 

automática do endereço para recebimento das notificações acima citadas. Qualquer 

modificação deverá ser comunicada por meio de petição autuada no presente processo, nos 

termos do art. 8.º do Decreto n.º 14.602, de 29/02/1996, ressaltado o disposto no art. 127, § 2.º 

da Lei n.º 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional).  


